PROETO DE LEI MUNICIPAL Nº 016/2023, DE 12 DE MAIO DE 2023.
                                                              ALTERA A LEI MUNICIPAL 1023/2014.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

   Art. 1º - O anexo I da lei municipal nº 1.023 de 02/04/2014 na parte relacionada ao desenvolvimento de atividades gastronômicas acrescida pela lei 1.193/2018, passará a vigorar com o seguinte teor:
	Desenvolvimento de atividades gastronômicas pelas etnias no Município, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto Lazer e Turismo. 
	Fevereiro  à Dezembro
	Desenvolver eventos gastronômicos com caracterização étnica com a participação comunitária, visando a divulgação do Município, nos quais participará com recursos a serem estabelecidos anualmente em reunião com as comunidades interessadas e que se destinarão a despesas de alimentação e ou gêneros alimentícios, despesas com divulgação, despesas com a contratação de conjuntos musicais. Os valores repassados deverão ser objeto de prestação de contas na forma estipulada pela Secretaria Municipal da Fazenda.
                   - O Município efetuará chamamento para as entidades que se propuserem a participar, cujo número determinará a montante da participação do Município em cada evento. 




Art. 2º - Para a realização das despesas decorrentes desta Lei, fica aberto o seguinte Crédito Especial: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
06.05.13.392.0054.2045 – Promoção e Realizações de Eventos Culturais
33.50.41.00.00.00 – Contribuições .............................................................. R$ 50.000,00

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos Não Vinculados de Impostos

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ........................................................ R$ 50.000,00

Art. 3º - Servirá de recurso para a abertura do Crédito Especial, a redução parcial da seguinte dotação orçamentária: 
99.99.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência

99.99.99.00.00.00 – Reserva de Contingência ............................................. R$ 50.000,00

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos Não Vinculados de Impostos

TOTAL DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS .................................. R$ 50.000,00
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a lei municipal nº 1193/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 12 de maio de 2023
GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
 PROJETO DE LEI Nº 016/2023
Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 016/2023, que tem por objetivo alterar a forma de participação do Município no desenvolvimento de atividades gastronômicas pelas etnias no Município, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto Lazer e Turismo. 
Hoje, o Município participa com as comunidades étnicas com o repasse de gêneros alimentícios ou contratação de músicos e ou som.

O sistema deixou de ser produtivo, causando uma série de transtornos, e por solicitação das próprias comunidades deverá ser através do repasse de valores.
Um dos maiores motivos da troca de produtos por recursos para sua aquisição é que a gastronomia étnica exige produtos de difícil aquisição pelo Município, pois restritos seus fornecedores.

Gizamos que o projeto em nada altera em essência o que ocorre hoje, tão somente, ao invés de gêneros o repasse passará a ser feito em valores, o que facilita o desenvolvimento das promoções.

Assim, entendendo que o projeto atende ao interesse público, solicitamos que o presente seja aprovado, oportunidade em que renovamos ao Nobre Presidente e Senhores Vereadores nosso apreço e consideração.
Cordialmente.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
